Mensagem n° IQ (CN)

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica,

Com referéncia & Mensagem n° 85, de 2024, na origem, participo a
Vossa Exceléncia que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 62 da
Constitui¢do Federal, com a redagéo dada pela Emenda Constitucional n° 32, a Medida
Proviséria n° 1.210, de 19 de margo de 2024, que “Abre crédito extraordinério em favor do
Ministério da Justi¢a e Seguranga Publica, no valor de R$ 30.157.034,00 (trinta milh&es,
cento e cinquenta e sete mil e trinta e quatro reais), para os fins que especifica”, por mim
promulgada e transformada na Lein® YW93D ,de 33 de W de 2024.

Encaminho, em anexo, copia do autégrafo do texto promulgado para

arquivo nessa Presidéncia.

Congresso Nacional, em M de 6\)&\6 de Q\Da{’\ .

Senador'Rodrigo Pacheco
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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